
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.399.618 - SP 
(2018/0301918-7)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : CONCESSIONARIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A 
ADVOGADOS : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL  - SP066905 
   SÉRGIO RABELLO TAMM RENAULT E OUTRO(S) - SP066823 
   ALINE CARVALHO REGO  - SP256798 
AGRAVADO  : DAVID SANTOS JUVINO 
ADVOGADO : MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES E OUTRO(S) - 

SP139401 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANOS 
MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
DANOS GRAVES. CAMINHÃO GUINCHO. CULPA. 
COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 
INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. O eg. Tribunal de origem, com fundamento nas provas, 
reconheceu a responsabilidade da recorrente, pois "ficou 
inequivocamente provada a alegada falha praticada pelo 
preposto, por ocasião do atendimento a terceiro, como causa do 
desencadeamento do acidente" com o caminhão guincho, na 
madrugada e sem a devida sinalização.
2. A modificação do entendimento lançado no v. acórdão 
recorrido demandaria o revolvimento de suporte fático-probatório 
dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, a teor do 
que dispõe a Súmula 7 deste Pretório.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 19 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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